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LEI Nº 2.018, DE 25 DE ABRJL DE 2012. 

Autor: Mesa da Câmara. 

"Dispõe sobre a revisão dos subsídios do Prefeiro. 
Vice-Pre/eiro e Secretários Mumc1pais ". 

ANTONIO CARLO DA ILV A. Prefeito Municipal de Caraguatatub� usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, r AL SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1u Fica concedida ao Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais 
de Carabruatatuba revisão nos valores de seus subsídios, conforme disposto no inciso X 

do artigo 37 da Constituição Federal, aplicando-se os mesmos índices concedidos aos 
servidores municipais. relativamente aos exercfcios de 201 O (5,88%). 2011 (5.40%) e 
2012 (6.66%), considerado o percentual de 19.03% (deLenove inteiros e três centésimos 
por cento) acumulado no período. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, retroagindo seus efeitos à data de 1 ºde janeiro de 2012. 


